
E§TADCI DO TOCAT'TTIT{S
PREFEITURA IçUNICIPAL §E CACHÔEIRINHA.TO
Ct'lPJ 25.0ê.1 064.0001 187

GàSXT?E OO PN§FEIYO

PORTARIA N. DE 03 D§ JAilÊIRO O§ ?02§.

"Homeia ssrvidorâ do cârgo de Fiscal
Administrativo de Contratos, sem ônus e
dá outras providências".

O Pf,eFElTO n ffiClP^L O§ SÀCllO€lRll,llA, Estado

do Tocantins nü uso das atrihulçôes qrc lhe conferê a Lei Orgánica Municipal

de Cacfireirinha,

RE§OLYE:

Art í.o - Nomeia a servidora Sfll*ÀIÁRn FÉRnEAA ALEilCtR, da função

de Fiscal Administrativo de Contratoc sem ônus, pârâ a Secretaria/ Fundo

Municipal de Assistência §ocial, Referente a todos os contratos §ecretaria/

Fundo Municipal de Assistância Social de §achoeirrnha-T0, a quem caberá à

Íiscalizaçâo do Íiel cumprinrento dos temnos acordados, conÍorme dispÕe o

artigo 70 inciso I da Lei Federal n.o 14.133/?021 .

Ail. 2.o - Esta Portaria entra ern v§or na data de sua puütkxçâo, revogando as

disposiçôes em contrário-

GÀBlilETE DO PREFEITO Dt C^ClrcCnm{A, Eetado do Tocantins,

aos 03 dias do mês de janeiro do ano de 2025.

fr*Á"*<an,,il, É^frb"
- SAXDRTAR ALYÉS DA S[.YA

Preíeito l,lunicipal

cEf,il0Ão or PUBUcÀçÂs
A Secratáría de Administração, Planejamento e

orçamento, no exercício de suas atribuiçôes
certifica que a Portaria O8.l2§23, de A3{OU2A25,
foi fixada no placar de publicação da Prefeitura
Municipal de Cachoeirinha - TO, nesta data.
Cachoeirinha *T0,03
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CÀlBr'lãTE DO PAÊ?ÊITO

PORTARIA l{.o O DE 03 DE JAXÊIRÔ D€ 2ü23.

"ilomeia sêÍvidora do mrgo de Fiscal
Tecnico de Contratos. sem ônus e dá
ôutres providênciat".

O PREFE|Tô §§$IPAL O€ CACllOtlRll'lHÂ Estado

do Tocantins no uso das atribuiçÕes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal

de Cachoeirinha,

RESOLVE:

ArL 1.o - Nomeia â sêÍv*Jorâ ERtÁtaÊ §âRBOü OG tOUeÀ, da funçâo de

Fiecal Técnico de Contratos sêm ônu§, pâra a §ecretaria/ Fundo Municipal de

Assistência §ocial. ReÍerente a todos oo corúratos §eclçtarid Fundo Municipal

de Assistência Social de Cachoeirinha-T0, a qrcm úerâ à fiscalizaçáo do Íiel

cumprimento dos termos acordados, conforme dlspÕe o art§o 70 inciso I da Lei

Federal n.o 14.1 33 12421 .

ArL 2,o - Esta Portaria entra em v§or na data de sua publicaçâo, revogando as

disposiçÕes ern contrárío,

6ÂBlt{ETE OO PREFã|T§ OE CAC}}OtUlmlA. Estado do Tocantins,

aos 03 dias do mês de janeiro do ano dê 2025.

w MdWs{'d
Prefeito Municipal

cffiilgÃo Dr PuBlrcÂçÃo
A Secretária de Administração, Planeiamento e

orçaínento, no exercício de suâs atribuiçõel
certifica que a Portaria AlAl2025, de 03/0U2025,
foi fixada no placar de publicaçâc da Prefeitura
Municipal de Cachoeirinha - TO, nesta data.
Cachoeirinha *TO, 2025.


